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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.681, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  autorização  para
contratação  de  professor  por
prazo  determinado  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando o disposto no Ofício nº 88/2022/grs, da
Secretaria  Municipal  de Educação,  protocolado sob o  nº
0621/2022,  solicitando  a  contratação,  em  caráter
temporário de um Professor de Educação Básica II para a
disciplina  de  Português,  por  meio  do  Processo  Seletivo
01/2018.

Considerando o que estabelece a Lei  Complementar
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:
Art.  1º.  Fica autorizada a contratação de 01 (um)

Professor  de Educação Básica II  -  Português,  para
prestar serviços na Secretaria de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – e far-
se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, podendo
ser prorrogada por igual período.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 04 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 6.682, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  autorização  para
contratação  de  professor  por
prazo  determinado  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando o disposto no Ofício nº 89/2022/grs, da
Secretaria  Municipal  de Educação,  protocolado sob o  nº
0622/2022,  solicitando  a  contratação,  em  caráter
temporário de um Professor de Educação Básica II para a
disciplina  de  História,  por  meio  do  Processo  Seletivo

01/2018.
Considerando o que estabelece a Lei  Complementar

15/2005 e suas alterações.
DECRETA:
Art.  1º.  Fica autorizada a contratação de 01 (um)

Professor  de  Educação  Básica  II  -  História,  para
prestar serviços na Secretaria de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – e far-
se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, podendo
ser prorrogada por igual período.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 04 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 6.684, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  autorização  para
contratação  de  professor  por
prazo  determinado  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando o disposto no Ofício nº 71/2022/grs, da
Secretaria  Municipal  de Educação,  protocolado sob o  nº
0560/2022,  solicitando  a  contratação,  em  caráter
temporário, de vinte e três Professores de Creche, por meio
do Processo Seletivo 01/2018.

Considerando o que estabelece a Lei  Complementar
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 23 (vinte e

três) Professores de Creche,  para prestar serviços na
Secretaria de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – e far-
se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, podendo
ser prorrogada por igual período.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 07 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 046, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  RICARDO
HENRIQUE  NERY ,  i n s c r i t o  n o  C P F  s o b  o  n º
296.275.108-31,  devidamente  habilitado  no  Concurso
Público  nº  001/2021,  para  o  emprego  público  de
Motorista,  lotado  na  Secretaria  de  Saúde  e  Vigilância
Epidemiológica.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 07 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 047, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  JULIANA
AMORIM  SATOLANI ,  inscr i ta  no  CPF  sob  o  nº
012.539.771-27,  devidamente  habilitada  no  Concurso
Público  nº  001/2021,  para  o  emprego  público  de
Motorista,  lotada  na  Secretaria  de  Assistência  Social  e
Cidadania.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 07 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 048, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  HENRIQUE
MAGNO PIRES, inscrito no CPF sob o nº 388.042.748-83,
devidamente  habilitado  no  Concurso  Público  nº
001/2021, para o emprego público de Motorista, lotado na
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 07 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 049, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  FLAVIA
CAVALCANTE LUNA DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº
387.248.498-20,  devidamente  habilitada  no  Concurso
Públiconº  001/2021,  para  o  emprego  público  de
Motorista,  lotada  na  Secretaria  de  Educação,  Cultura  e
Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 07 de fevereiro

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
LI

O
 P

R
A

T
E

S
 B

R
A

N
D

A
O

 (
C

P
F

 *
**

49
29

58
**

) 
em

 0
8/

02
/2

02
2 

às
 0

8:
15

:4
4 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
11

4-
08

26
-e

fc
5-

40
82



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018

Terça-feira, 08 de fevereiro de 2022 Ano V | Edição nº 766 Página 4 de 9

Município de Castilho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

de 2022.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 050, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  ADILTON
BARBOSA  DE  LIMA ,  inscr i to  no  CPF  sob  o  nº
302.664.698-92,  devidamente  habilitado  no  Concurso
Público  nº  001/2021,  para  o  emprego  público  de
Motorista,  lotado  na  Secretaria  de  Educação,  Cultura  e
Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 07 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 051, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T. – Consolidação das Leis do Trabalho, WASHINGTON
PEREIRA  DA  SILVA ,  inscr i to  no  CPF  sob  o  nº
314.630.678-60,  devidamente  habilitado  no  Concurso
Público  nº  001/2021,  para  o  emprego  público  de
Motorista,  lotado  na  Secretaria  de  Educação,  Cultura  e
Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 07 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 052, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  CARLOS
ALBERTO  LEITE  NEVES,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
061.724.498-77,  devidamente  habilitado  no  Concurso
Públiconº  001/2021,  para  o  emprego  público  de
Motorista,  lotado  na  Secretaria  de  Obras  e  Logradouros.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 07 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 053, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T. – Consolidação das Leis do Trabalho, LUIZ HIROSHI
NAKAMURA,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  061.727.538-60,
devidamente  habilitado  no  Concurso  Público  nº
001/2021, para o emprego público de Motorista, lotado na
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
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efetuar a nomeação autorizada.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 07 de fevereiro

de 2022.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 054, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T. – Consolidação das Leis do Trabalho, LILIANE COSIM
CAMARGO  MARIANO ,  inscr i ta  no  CPF  sob  o  nº
004.719.291-74,  devidamente  habilitada  no  Concurso
Público nº 001/2019, para o emprego público de Médico
Ginecologista – 20 horas, lotada na Secretaria de Saúde e
Vigilância Epidemiológica.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 07 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 055, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  JULIANI
MONÇÃO SACCO DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o nº
353.206.558-43,  devidamente  habilitada  no  Concurso
Público  nº  001/2019,  para  o  emprego  público  de
Atendente,  lotada  na  Secretaria  de  Saúde  e  Vigilância

Epidemiológica.
Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,

deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 07 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 056, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T. – Consolidação das Leis do Trabalho, GILBERTO DE
OLIVEIRA  RODRIGUES,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
119.886.098-79,  devidamente  habilitado  no  Concurso
Públiconº  001/2019,  para  o  emprego  público  de
Jardineiro,  lotado  na  Secretaria  de  Obras  e  Logradouros.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 07 de fevereiro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Termo de Aditamento do Contrato.
Contrato nº (de origem): 001/2022/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: Auto Posto Check Up Ltda.
Objeto:  Revisão  de  preços  da  aquisição  de

combustíveis  para  veículos  automotores  e  máquinas
pesadas, visando atender as necessidades das Secretarias
e Departamentos da Administração Municipal.
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Valor do aditamento: R$ 156.901,50.
Data da assinatura: 21/01/2022.
Vigência: 10/01/2023.
Modalidade: Pregão 44/2021.
Fundamento:  art.  65,  inc.  II,  alínea  “d”,  da  Lei

8.666/93.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 07 de fevereiro

de 2022.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
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Prefeitura de

CONCURSO PUBLICO N° 01/2019
EDITAL N 35

CONVOCAÇÃO

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de Castilho, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais e considerando o que determina o artigo 37, incisos I, II, III e IV da 

Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e do Edital n° 01 do Concurso Público n° 01/2019, 

torna pública a CONVOCAÇÃO do candidato aprovado no Concurso Público n° 01/2019, devidamente 

homologado em 30 de setembro de 2019 e publicado na edição de Ano II, Edição n° 247, página 06, do 

Diário Oficial Eletrônico, em conformidade com Lei Municipal n° 2.732, de 22 de maio de 2018, 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho. O candidato abaixo indicado deve comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos, localizada no Paço Municipal, sito a Praça da Matriz, 247 - Centro - 

na cidade de Castilho/SP, no período de 08 de 21 fevereiro de 2022, no horário compreendido entre as 

8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital 

de Convocação.

1) O candidato que não comparecer no prazo estipulado pelo presente Edital será automaticamente 
ELIMINADO do Concurso, ou, não apresentar os documentos constante no Item 10.9 do Edital n°. 
01 do Concurso Público n° 01/2019.

2) Apresentar os seguintes documentos em atendimento ao Item 10.3, 10.4 e 10.5 do Edital n°. 01 do 
Concurso Público n° 01/2019.

10.3 Para ser contratado no emprego efetivo em que foi aprovado, o candidato deverá
atender aos requisitos de investidura dispostos do Anexo I deste Edital e apresentar 
obrigatoriamente cópias autenticadas em cartório dos seguintes documentos:
a) Cédula de identidade (RG), frente e verso;
b) Título de eleitor;
c) Cadastro nacional de pessoa física - CPF;
d) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo 
masculino;
e) Comprovante de conclusão da habilitação exigida para o emprego, de acordo 
com  o Anexo I;

______________________________________________________________ /W  

Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP Página n° l

Fone 18 - 3741.9000 - e-mail: rh@castilho.sp.gov.br

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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Prefeitura de

Castilho
Juntos por uma nova Cidade.

______  CPNJ: 45.663.556/0001-04 __________

f) Comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de profissão 
regulamentada;
g) Cartão de cadastramento no PIS/PASEP, quando este não for o primeiro 
emprego;
h) Certidão de nascimento ou casamento;
i) Comprovante de residência (Conta Luz, Agua ou Telefone);
j) Cartão de vacina devidamente atualizado até a data da posse;
k) CTPS (Xérox somente da página que consta a foto e o seu verso).

10.4 Caso deseja declarar dependente, apresentar obrigatoriamente cópias autenticadas em 

cartório dos seguintes documentos:
a) Certidão de nascimento, e cédula de identidade (RG) e CPF dos filhos até 21 anos 
de idade, quando for o caso, comprovante que esteja cursando curso superior ou escola 
técnica de segundo grau até 24 anos de idade.

10.5 Caso deseja declarar filhos para salário família, apresentar obrigatoriamente cópias 

autenticadas em cartório dos seguintes documentos:
a) Certidão de nascimento, e cédula de identidade (RG) e CPF dos filhos, quando for o 
caso;
b) Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos;
c) Filhos de 7 a 17 anos - Comprovante de frequência escolar;
d) Filhos menor de 7 anos - Caderneta de vacinação ou documento equivalente. 
No Original
e) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da 
União ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e À Dívida Ativa da União;
f) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, 
devidamente instruída, ou a última declaração de imposto de renda exercício 2020, 
conforme Lei Federal n.°: 8.730/93;
g) Declaração, informando se exerce ou não outro emprego, emprego ou função 
pública no âmbito federal, estadual ou municipal;
h) Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime 
de previdência social, se for o caso;
i) Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral;
Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pelo Fórum, 
onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
j) 01  (uma) foto 3x4 recente; e
l) Carteira de Trabalho e Previdência Social para anotações.

3) Em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital de Convocação ou Exame médico e 
psicológico conforme Item 10.10 do Edital n°. 01 do Concurso Público n° 01/2019.

4) O Candidato deve ser aprovado no Exame Psicológico em conformidade com a Lei Municipal n° 
2.831/2019. Os candidatos que forem reprovados serão eliminados do presente Concurso Público.

Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP Página n° 2

Fone 18 - 3741.9000 - e-mail: rh@castilho.sp.gov.br
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Prefeitura de

Juntos por uma nova Cidade.

______  CPNJ: 45.663.556/0001-04 __________________________________

5) Relação de Candidato(s) Convocado(s).

AGENTE ADMINISTRATIVO 1 — 44 horas semanais

CLASS NOME DO(a) CANDIDATO(a) RG N°

9° RUDSON RAFAEL ALVES RIBEIRO 970854

10° AMANDA  ROSA DOMINGOS 530229663

11° ROSEMEIRE BONFIM  DE ALMEIDA 41489702X

12° MUNIR DOS SANTOS LIMA 41418461-0

13° JOAO PAULO DA CRUZ ALMEIDA 423181798

AGENTE ADMINISTRATIVO I - PCD - 44 horas semanais
CLASS NOME DO(a) CANDIDATO(a) RG N°

1° THIAGO  NUNES DE MELO  FRANCA 460110639

Castilho, 08 de fevereiro de 202/

MERENDEIRO - 44 horas semanais

CLASS NOME DO(a) CANDIDATO(a) RG N°

9o JAQUELINE  RIBEIRO DE ASSIS 324399637

10 SANDRA  ALVES DE SOpSATlJO NASCIMENTO 412130166

PAULO DUARTE BOAV
Prefeito

TURA

Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP
Fone 18 - 3741.9000 - e-mail: rh@castilho.sp.gov.br

Página n° 3
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
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Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Imprensa Oficial SP RFB G5 | Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/9114-0826-efc5-4082


